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Decreto NA 151 
"Designa membros para integrarem o 

Conselho Rodoviãrio Municipal". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam designadas as pessoás abaixo, para ' 

integrarem o CONSELHO RODOVIÁRIO MUNICIPAL com a finalidade de a - 

preciarem e deliberarem sobre Prestação de Contas do Fundo Rodoviá-

rio Nacional, assim como, sobre Planos de atividades, com mandato 

pelo período de 2(dois) anos: 

Tuguio Setogutte - Presidente; 

Isamu Oshima - Chefe do Serv9 Rod. Municipal; 

José Grandi Russi - Representante da Câmara Municipal; 

Jorge Vieira -,Suplente do Repr. Câmara Municipal; 

Onlvaldo GuazeIli - Representante do Com. e Indústria; 

Nestor Larsen - Suplente; 

Décio Alves Rodrigues Truit - Representante da Lavoura; 

Dano Pimenta Narega - Suplente. 

Art. 29 - Fica revogado em todos os seus termos o De-

:reto n9159 do dia 15 de junho de 1977. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 

)0 PARANÁ., aos 04 dias do mes de junho de 1979. 
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